LEI Nº2208 DE 03 DE SETEMBRO DE 1999

REINTEGRA O CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL NO QUADRO DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica criado no Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Administração centralizada do Executivo Municipal, Lei Municipal nº2103 de 29 de junho de 1998,  o cargo de Secretário Municipal.

§ 1º Ficam criados sete cargos de confiança de Secretário Municipal.

Art. 2º Fica Criado o CC XII – A no valor de R$ 1.680,00 e FG 12 – A no valor de R$ 1.100,00

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º de julho de 1998.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL,  03 de setembro de 1999.

Registre-se e Publique-se:

    Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. da Administração



             Prefeito Municipal

